MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.996235/2011-47

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1002-002.645 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 3 de fevereiro de 2023

Recorrente COMPANHIA LIGNA DE INVESTIMENTOS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario;-2006

PER/DCOMP; SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL. COMPUTO DE
ESTIMATIVAS DECORRENTES DE COMPENSACAO SOLICITADA EM
PROCESSO DISTINTO. POSSIBILIDADE.

Para fins de apuracdo de Saldo Negativo de IRPJ/CSLL, admite-se o computo
de estimativas compensadas anteriormente em processo distinto, ainda que
homologadas parcialmente, ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, reconhecendo saldo negativo do ano-calendario de 2006 no valor de R$
329.936,83 e homologando as compensacdes até o limite do crédito reconhecido

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatorio produzido pela DRJ/REC.

Tratam os autos de andlise das Declara¢des de Compensacgdo (Dcomps) abaixo
indicadas, por intermédio da qual o contribuinte efetuou compensacdo de débito de
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) com suposto crédito de saldo
negativo de mesmo tributo apurado em 2006, no montante de R$ 329.936,83.
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 Ano-calendário: 2006
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ/CSLL. CÔMPUTO DE ESTIMATIVAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO SOLICITADA EM PROCESSO DISTINTO. POSSIBILIDADE.
 Para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ/CSLL, admite-se o cômputo de estimativas compensadas anteriormente em processo distinto, ainda que homologadas parcialmente, não homologadas ou pendentes de homologação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, reconhecendo saldo negativo do ano-calendário de 2006 no valor de R$ 329.936,83 e homologando as compensações até o limite do crédito reconhecido
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin. 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/REC.
Tratam os autos de análise das Declarações de Compensação (Dcomps) abaixo indicadas, por intermédio da qual o contribuinte efetuou compensação de débito de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com suposto crédito de saldo negativo de mesmo tributo apurado em 2006, no montante de R$ 329.936,83.

2.Como resultado da análise foi proferido o despacho decisório às fls. 09 e 12 a 15, com nº de rastreamento 013615365, em 02 de dezembro de 2011, que reconheceu parcialmente o direito creditório, validando o montante de R$ 303.505,46, e que, por conseguinte: (i) homologou as compensações declaradas nas Dcomps 01 a 08 acima especificadas, e (ii) homologou parcialmente a compensação realizada na Dcomp 09.
2.1     Consoante fundamentação da decisão, o contribuinte pleiteou um crédito de R$ 329.936,83, exatamente o apurado em sua Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). Na Dcomp detalhou a composição do saldo negativo como sendo decorrente de retenções na fonte no montante de R$ 5.620,40, de estimativas pagas no valor de R$ 931.656,17 e de estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores no montante de R$ 185.596,63. Em procedimento de auditoria junto às Dirfs apresentadas pelas fontes pagadoras, as retenções foram validadas integralmente. Também foram integralmente validadas as estimativas pagas vez que os recolhimentos foram localizados. Porém, mesma sorte não tiveram as estimativas compensadas, que foram parcialmente confirmadas (R$ 159.165,26) em virtude das razões expostas na tabela abaixo copiada. Ao deduzir da CSLL devida apurada na DIPJ (R$ 792.936,37) os valores validados da retenção na fonte (R$ 5.620,40), de estimativa paga (R$ 931.656,17) e de estimativa compensada (R$ 159.165,26), obteve-se um saldo negativo disponível de R$ 303.505,46.

Cientificado da decisão por via postal em 19 de dezembro de 2011 conforme Aviso de Recebimento (AR) à fl. 11, em 12 de janeiro de 2012 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 16 a 24, instruída com os documentos às fls. 25 a 324, onde argumentou, em síntese, o que segue:
3.1   a estimativa de outubro de 2006 foi quitada via Dcomp nº 22916...-9049 com crédito de saldo negativo do ano-calendário 2005 (R$ 164.070,57). Por sua vez, tal crédito de 2005 foi composto por diversas estimativas de CSLL compensadas com crédito de saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2002;
3.2. na Dcomp nº 22916...-9049 a autoridade fiscal não reconheceu dois pagamentos de CSLL por estimativa realizados no ano 2005 por intermédio de compensações declaradas nas Dcomps nºs 34718.26214.290705.1.3.02-5531 e 16940.93146.300605.1.3.02-7342, reduzindo, assim, o crédito de 2005;
3.3.  na Dcomp nº 34718...-5531 utilizou crédito de saldo negativo de IRPJ de 2002 para liquidar estimativas de maio e junho de 2005 que compuseram o crédito da Dcomp 22916...-9049. A autoridade fiscal não reconheceu tais pagamentos;
3.4.  na Dcomp nº 16940...-7342 também utilizou crédito de saldo negativo de IRPJ de 2002 para liquidar outra parcela da estimativa de maio de 2005. A autoridade fiscal validou apenas parte da estimativa, não reconhecendo R$ 417,04;
3.5.  conforme demonstrativo anexo, o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano 2002, de R$ 963.577,78, foi utilizado em diversas compensações, entre elas, as declaradas nas Dcomps nº 16940...-7342 e nº 34718...-5531 (esta retificada duas vezes, sendo a última vez pela Dcomp nº 0102.19911.180507.1.7.02-0041), sendo suficiente para tanto. Assim, a compensação declarada na Dcomp nº 22916...-9049 deveria ser totalmente homologada e não apenas parcialmente. Com isso, na Dcomp objeto dos autos deveria ter sido reconhecido todo o direito creditório de R$ 185.596,63;
3.6. requer a homologação da compensação declarada e salienta que a manifestação de inconformidade acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
4. Posteriormente, em 15 de julho de 2013, os autos foram encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo � SP para apreciação da manifestação de inconformidade (fl. 325). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 2013, em 05 de maio de 2015 os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife - PE para proceder ao julgamento da lide (fl. 326).
A manifestação de inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela DRJ/REC, conforme acórdão n. 11-50.881, de 14 de agosto de 2015 (e-fl. 327), o qual ostentou a seguinte ementa:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2006
CRÉDITO DE SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVA LIQUIDADA POR COMPENSAÇÃO. DEDUÇÃO DEVIDA NO AJUSTE.
Devida a dedução no ajuste anual, para fins de determinação do saldo negativo, das estimativas cujas compensações foram homologadas
CRÉDITO   DE  SALDO   NEGATIVO.   LIQUIDEZ  E  CERTEZA. COMPENSAÇÃO DEVIDA.
Caracterizada a certeza e liquidez do crédito pleiteado, este é passível de ser utilizado em compensação.
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fl. 346, repetindo fundamentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade e acrescentando outros, reproduzidos resumidamente em sequência (destaques do original).
Relata que anexou �as principais cópias relativas ao processo administrativo n° 13804.002994/2001-84 (doc. incluso), assim como foi feito no momento da interposição de recurso voluntário nos autos do processo administrativo n° 10880.939654/2009-67, em cuja decisão as autoridades julgadoras a quo se basearam.�
Diz que �A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do apontado processo administrativo, analisou pedidos de restituição e de compensação de tributos em que a Recorrente utilizou, dentre outros, o crédito com origem no saldo negativo de IRPJ por ela apurado no ano-calendário de 2000.�
Aduz que �A análise feita pelas autoridades administrativas no referido processo ensejou: (i) o reconhecimento do direito de crédito da Recorrente, relativo a saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2000, no valor de R$ 333.029,30 (trezentos e trinta e três mil, vinte e nove reais e trinta centavos); e (ii) na homologação das compensações realizadas pela Recorrente, por ela devidamente destacadas e demonstradas no processo, no limite do crédito reconhecido pelas autoridades fiscais.�
Sustenta que �O crédito não reconhecido pelas autoridades fiscais, no importe de R$ 4.663,66 (quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), culminou com a homologação parcial de compensação realizada posteriormente à compensação do débito de IRPJ apurado pela Recorrente em 30.04.2002, no valor de R$ 101.026,90, o que é facilmente constatado pela linha do tempo relacionada a todas as compensações realizadas pela Recorrente em que foi utilizado o crédito com origem no saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2000.�
Registra que �comprovou a existência do crédito e a respectiva efetividade da compensação realizada, reconhecidas pelas autoridades fiscais no processo administrativo n° 13804.002994/2001-84�, que �fica claro que a parcela compensada pela Recorrente, no montante de R$ 101.026,91, deve compor o crédito por ela utilizado na aludida compensação.�
Apresenta �anexo demonstrativo (Doc. 12), com a composição atualizada dos créditos e com a forma de sua utilização�, salientando que �A documentação ora acostada, que retrata a forma como a Recorrente utilizou crédito decorrente da composição de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, demonstra a existência de saldo credor suficiente para o pagamento de todas as estimativas que foram compensadas, incluindo as compensações declaradas por meio dos PER/DCOMPs 16940.93146.300605.1.3.027342 e 34718.26214.290705.1.3.02-5531 [retificado pelo (a) PER/DCOMP 34934.14565.030107.1.7.02-8111; e (b) 0102.19912.180507.1.7.02-0041].�
Ao final, requer o provimento do recurso e a homologação das compensação realizada.
É o relatório do necessário. 

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B do Regimento Interno do CARF, com redação dada pela Portaria MF n.º 329.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
De início, constata-se que o acórdão recorrido negou parcialmente o crédito pretendido fundado num pretenso impedimento a dedução de parcelas de estimativas relativas a compensações não homologadas no saldo negativo do ano-calendário em questão.
Sem razão a decisão recorrida.
Atualmente, esse entendimento foi superado pela Administração Tributária com a edição do Parecer Normativo Cosit nº  02/2018, que trata exatamente da situação sob análise e cujas conclusões são reproduzidas a seguir, com os destaques deste relator que interessam a esta lide administrativa: 
Síntese conclusiva
13. De todo o exposto, conclui-se:
a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;
b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;
c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança; 
g) a SCI Cosit nº 18, de 2006, deve ser lida de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, motivo pelo qual ratifica-se o disposto nos seus itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 e 13 a 13.3, revogando-se o seu item 12.1.2.
Como se observa, o entendimento corrente da Administração Tributária é no sentido de reconhecer o direito creditório decorrente de Dcomp não homologada cujo valor tenha  integrado saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, desde que o despacho decisório tenha sido prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, eis que, nesta hipótese, o crédito tributário continuará extinto e estará com a exigibilidade suspensa, na forma do § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, não sendo necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas.
Assim, se o valor objeto da Dcomp não homologada integrou saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.
Vejo que esta é exatamente a situação dos autos, conforme se depreende da leitura do despacho decisório de e-fls. 9.
Assim, para evitar a duplicidade de cobrança, é assegurado ao Recorrente o direito ao cômputo de estimativas liquidadas por DCOMP para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ/CSLL, ainda que homologadas parcialmente, não homologadas ou pendentes de homologação.
Aduzo que Parecer Normativo Cosit nº  02/2018 tem status de norma complementar de direito tributário, a teor do artigo 100 do Código Tributário Nacional (CTN), constituindo-se, portanto, em legislação de observância obrigatória no âmbito da administração tributária federal.
Reproduzo, por oportuno, ementas parciais de julgados desta CARF que vão ao encontro do entendimento aqui esposado:
Acórdão nº 9101-003.891, julgado em 08 de novembro de 2018. Redator designado Luiz Fabiano Alves Penteado. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ano-calendário: 2005 
GLOSA DE CRÉDITO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPENSAÇÕES DE ESTIMATIVAS NÃO HOMOLOGADAS. IMPROCEDÊNCIA. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela Contribuinte acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem.
Acórdão nº 1401-003.033, julgado em 22 de novembro de 2018. Relator Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2009
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO.
A estimativa quitada através de compensação não homologada pode compor o saldo negativo do período, haja vista a possibilidade de referidos débitos  serem cobrados com base em Pedido de Restituição/Declaração de Compensação (PER/DCOMP). Assim, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
Acórdão nº 1201-002.689 julgado em 12 de dezembro de 2018. Redator designado Allan Marcel Warwar Teixeira
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2013
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. CÔMPUTO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS ANTERIORMENTE. É ilegítima a negativa, para fins de apuração de Saldo Negativo de CSLL, do direito ao cômputo de estimativas liquidadas por compensações, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação, sob pena de cobrança em duplicidade.
É de se mencionar, ainda, a recente Súmula CARF nº 177, que colocou uma pá de cal sobre a questão debatida nos autos:
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impõe, no sentido de que sejam incluídas no cômputo do saldo negativo do ano-calendário em questão as estimativas extintas por compensação por meio do PER/DCOMP 22.916.61486.301106.1.3.03-9049, conforme cálculo que segue:
 
FICHA 17 DA DIPJ

RECÁLCULO DA CSLL
ANUAL

 CSLL DEVIDA
792.936,37

CSLL RETIDA
-5.620,40

ESTIMATIVA PAGA
-931.656,17

ESTIMATIVA COMPENSADA
-185.596,63

SALDO NEGATIVO
-329.936,83


Dispositivo 
Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo saldo negativo do ano-calendário de 2006 no valor de R$ 329.936,83 e homologando as compensações até o limite do crédito reconhecido.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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2. Como resultado da andlise foi proferido o despacho decisorio as fls. 09 e
12 a 15, com n° de rastreamento 013615365, em 02 de dezembro de 2011, que
reconheceu parcialmente o direito creditério, validando o montante de R$ 303.505,46,
e que, por conseguinte: (i) homologou as compensagdes declaradas nas Dcomps 01 a
08 acima especificadas, e (ii) homologou parcialmente a compensacdo realizada na
Dcomp 09.

2.1  Consoante fundamentacdo da decisdo, o contribuinte pleiteou um crédito
de R$ 329.936,83, exatamente o apurado em sua Declaracdo de Informagdes
Econdmico- Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ). Na Dcomp detalhou a composicdo do
saldo negativo como sendo decorrente de retencdes na fonte no montante de R$
5.620,40, de estimativas pagas no valor de R$ 931.656,17 e de estimativas
compensadas com saldo negativo de periodos anteriores no montante de R$
185.596,63. Em procedimento de auditoria junto as Dirfs apresentadas pelas fontes
pagadoras, as retencbes foram validadas integralmente. Também foram integralmente
validadas as estimativas pagas vez que os recolhimentos foram localizados. Porém,
mesma sorte ndo tiveram as estimativas compensadas, que foram parcialmente
confirmadas (R$ 159.165,26) em virtude das razdes expostas na tabela abaixo copiada.
Ao deduzir da CSLL devida apurada na DIPJ (R$ 792.936,37) os valores validados da
retencdo na fonte (R$ 5.620,40), de estimativa paga (R$ 931.656,17) e de estimativa
compensada (R$ 159.165,26), obteve-se um saldo negativo disponivel de R$
303.505,46.

Parcelas Confirmadas Parcialmente on Nao Confimmadas i i
Valor confirmada wvalor n&o Justificativa

confirmado

Paricdo de M2 do Processo/N® da DCOMP
apuracan da
estimativa
compansada
OUT 20056|22916.61486.301106.1.3.03-904% 165.596,63 159.165,26 26.431,37

T3 LEL. 5968, 64 159, 165, 26 26.431. 37

CCOMP homalogada parcialments)

Total Confirmaio de Estimativas | -||||||>-lllln.-|||dlu com Salda MNegativo de Par idos Anteriores: RS 150.165.26

Cientificado da decisdo por via postal em 19 de dezembro de 2011 conforme
Aviso de Recebimento (AR) a fl. 11, em 12 de janeiro de 2012 o contribuinte
apresentou a manifestacdo de inconformidade as fls. 16 a 24, instruida com o0s
documentos as fls. 25 a 324, onde argumentou, em sintese, 0 que segue:

3.1 a estimativa de outubro de 2006 foi quitada via Dcomp n° 22916...-9049
com crédito de saldo negativo do ano-calendario 2005 (R$ 164.070,57). Por sua vez,
tal crédito de 2005 foi composto por diversas estimativas de CSLL compensadas com
crédito de saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario 2002;

3.2. na Dcomp n° 22916...-9049 a autoridade fiscal ndo reconheceu dois
pagamentos de CSLL por estimativa realizados no ano 2005 por intermédio de
compensagdes declaradas nas Dcomps n% 34718.26214.290705.1.3.02-5531 e
16940.93146.300605.1.3.02-7342, reduzindo, assim, o crédito de 2005;

3.3. na Dcomp n° 34718...-5531 utilizou crédito de saldo negativo de IRPJ de
2002 para liquidar estimativas de maio e junho de 2005 que compuseram o crédito da
Dcomp 22916...-9049. A autoridade fiscal ndo reconheceu tais pagamentos;

3.4. na Dcomp n° 16940...-7342 também utilizou crédito de saldo negativo de
IRPJ de 2002 para liquidar outra parcela da estimativa de maio de 2005. A autoridade
fiscal validou apenas parte da estimativa, ndo reconhecendo R$ 417,04;

3.5. conforme demonstrativo anexo, o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano
2002, de R$ 963.577,78, foi utilizado em diversas compensacgdes, entre elas, as
declaradas nas Dcomps n® 16940...-7342 e n° 34718...-5531 (esta retificada duas
vezes, sendo a ultima vez pela Dcomp n° 0102.19911.180507.1.7.02-0041), sendo
suficiente para tanto. Assim, a compensacdo declarada na Dcomp n® 22916...-9049
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deveria ser totalmente homologada e ndo apenas parcialmente. Com isso, na Dcomp
objeto dos autos deveria ter sido reconhecido todo o direito creditério de R$
185.596,63;

3.6. requer a homologacdo da compensacdo declarada e salienta que a
manifestacdo de inconformidade acarreta a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributério.

4. Posteriormente, em 15 de julho de 2013, os autos foram encaminhados a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em S&o Paulo — SP para
apreciacdo da manifestacdo de inconformidade (fl. 325). Entretanto, tendo em vista o
disposto na Portaria RFB n° 453, de 2013, e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de
2013, em 05 de maio de 2015 os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife - PE para
proceder ao julgamento da lide (fl. 326).

A manifestacdo de inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela
DRJ/REC, conforme acérddo n. 11-50.881, de 14 de agosto de 2015 (e-fl. 327), o qual ostentou a
seguinte ementa:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2006

CREDITO DE SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVA LIQUIDADA POR
COMPENSACAO. DEDUCAO DEVIDA NO AJUSTE.

Devida a deducéo no ajuste anual, para fins de determinagédo do saldo negativo,
das estimativas cujas compensac@es foram homologadas

CREDITO DE SALDO NEGATIVO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
COMPENSACAO DEVIDA.

Caracterizada a certeza e liquidez do crédito pleiteado, este é passivel de ser
utilizado em compensacéo.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fl. 346, repetindo
fundamentos apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade e acrescentando outros,
reproduzidos resumidamente em sequéncia (destaques do original).

Relata que anexou “as principais copias relativas ao processo administrativo n°
13804.002994/2001-84 (doc. incluso), assim como foi feito no momento da interposicdo de
recurso voluntario nos autos do processo administrativo n° 10880.939654/2009-67, em cuja
deciséo as autoridades julgadoras a quo se basearam.”

Diz que “A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do apontado
processo administrativo, analisou pedidos de restituicdo e de compensacgéo de tributos em que a
Recorrente utilizou, dentre outros, o crédito com origem no saldo negativo de IRPJ por ela
apurado no ano-calendario de 2000.”

Aduz que “A andlise feita pelas autoridades administrativas no referido processo
ensejou: (i) o reconhecimento do direito de crédito da Recorrente, relativo a saldo negativo de
IRPJ apurado no ano-calendéario de 2000, no valor de R$ 333.029,30 (trezentos e trinta e trés mil,
vinte e nove reais e trinta centavos); e (ii) na homologacdo das compensacdes realizadas pela
Recorrente, por ela devidamente destacadas e demonstradas no processo, no limite do crédito
reconhecido pelas autoridades fiscais.”
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Sustenta que “O crédito ndo reconhecido pelas autoridades fiscais, no importe de
R$ 4.663,66 (quatro mil, seiscentos e sessenta e trés reais e sessenta e trés centavos), culminou
com a homologacdo parcial de compensacao realizada posteriormente a compensacdo do débito
de IRPJ apurado pela Recorrente em 30.04.2002, no valor de R$ 101.026,90, o que é facilmente
constatado pela linha do tempo relacionada a todas as compensacdes realizadas pela Recorrente
em que foi utilizado o crédito com origem no saldo negativo de IRPJ relativo ao ano-calendario
de 2000.”

Registra que “comprovou a existéncia do crédito e a respectiva efetividade da
compensacdo realizada, reconhecidas pelas autoridades fiscais no processo administrativo n°
13804.002994/2001-84”, que “fica claro que a parcela compensada pela Recorrente, no montante
de R$ 101.026,91, deve compor o crédito por ela utilizado na aludida compensag&o.”

Apresenta “anexo demonstrativo (Doc. 12), com a composicdo atualizada dos
créditos e com a forma de sua utilizacdo”, salientando que “A documentacdo ora acostada, que
retrata a forma como a Recorrente utilizou crédito decorrente da composicao de saldo negativo
de IRPJ do ano-calendéario de 2002, demonstra a existéncia de saldo credor suficiente para o
pagamento de todas as estimativas que foram compensadas, incluindo as compensacoes
declaradas por meio dos PER/DCOMPs  16940.93146.300605.1.3.027342 e
34718.26214.290705.1.3.02-5531 [retificado pelo (@) PER/DCOMP
34934.14565.030107.1.7.02-8111; e (b) 0102.19912.180507.1.7.02-0041].”

Ao final, requer o provimento do recurso e a homologacdo das compensagédo

realizada.
E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B do Regimento Interno do CARF, com redacdo dada
pela Portaria MF n.° 329.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Mérito
De inicio, constata-se que o acorddo recorrido negou parcialmente o credito

pretendido fundado num pretenso impedimento a deducdo de parcelas de estimativas relativas a
compensac6es ndo homologadas no saldo negativo do ano-calendario em questéo.

Sem razao a decisao recorrida.
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Atualmente, esse entendimento foi superado pela Administragcdo Tributaria com a
edicdo do Parecer Normativo Cosit n® 02/2018, que trata exatamente da situacdo sob anélise e
cujas conclusdes sao reproduzidas a seguir, com os destaques deste relator que interessam a esta
lide administrativa:

Sintese conclusiva
13. De todo o exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até
30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n° 13.670, de 2018, que passou a
vedar a compensacao de débitos tributarios concernentes a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipacdo do IRPJ e da CSLL,
cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-
calendario; ndo é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em DAU
antes desta data;

c) no caso de Dcomp ndo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por
estimativa ndo paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; ndo had como
cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo
negativo de IRPJ ou a base de céalculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que ndo homologou a
compensagdo for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de manifestacéo
de inconformidade, ndo ha formagéo do crédito tributario nem a sua extin¢éo; ndo ha
como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo
negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL,;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado apés 31 de
dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
esta com a exigibilidade suspensa (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacédo e
passa a ser crédito tributario constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributdrio; (iii) o crédito tributdrio esta extinto via
compensacdo; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior gue os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido;

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido, pois
em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou constituido pela
confissdo e sera objeto de cobranca;

a) a SCI Cosit n° 18, de 2006, deve ser lida de acordo com o Parecer PGFN/CAT/N®
88/2014, motivo pelo qual ratifica-se o disposto nos seus itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e
12.1.4 e 13 2 13.3, revogando-se o0 seu item 12.1.2.

Como se observa, o entendimento corrente da Administragdo Tributéria € no
sentido de reconhecer o direito creditorio decorrente de Dcomp ndo homologada cujo valor tenha
integrado saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, desde que o despacho decisério
tenha sido prolatado apds 31 de dezembro do ano-calendéario, ou até esta data e for objeto de
manifestacdo de inconformidade pendente de julgamento, eis que, nesta hipétese, o credito
tributario continuara extinto e estara com a exigibilidade suspensa, na forma do § 11 do art. 74
da Lei n° 9.430, de 1996, ndo sendo necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido
seja maior que os valores das estimativas.

Assim, se o valor objeto da Dcomp ndo homologada integrou saldo negativo de
IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois
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em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou constituido pela confissao e
seré objeto de cobranga.

Vejo que esta é exatamente a situacao dos autos, conforme se depreende da leitura
do despacho decisorio de e-fls. 9.

Assim, para evitar a duplicidade de cobranca, é assegurado ao Recorrente o direito
ao computo de estimativas liquidadas por DCOMP para fins de apuracdo de Saldo Negativo de
IRPJ/CSLL, ainda que homologadas parcialmente, ndo homologadas ou pendentes de
homologacéo.

Aduzo que Parecer Normativo Cosit n° 02/2018 tem status de norma
complementar de direito tributério, a teor do artigo 100 do Codigo Tributario Nacional (CTN),
constituindo-se, portanto, em legislacdo de observancia obrigatéria no @mbito da administracédo
tributaria federal.

Reproduzo, por oportuno, ementas parciais de julgados desta CARF que vao ao
encontro do entendimento aqui esposado:

Aco6rdao n° 9101-003.891, julgado em 08 de novembro de 2018. Redator
designado Luiz Fabiano Alves Penteado.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2005

GLOSA DE CREDITO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPENSACOES
DE ESTIMATIVAS NAO HOMOLOGADAS. IMPROCEDENCIA. A
compensacdo regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributério, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicdo de saldo negativo. Na hipotese de ndo homologacdo da
compensacdo que compde o saldo negativo, a Fazenda podera exigir o débito
compensado pelas vias ordinarias, através de Execucdo Fiscal. A glosa do
saldo negativo utilizado pela Contribuinte acarreta cobranca em duplicidade do
mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terd prosseguimento a cobranca
do débito decorrente da estimativa de IRPJ ndo homologada, e, de outro,
havera a reducgdo do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem.

Aco6rdao n° 1401-003.033, julgado em 22 de novembro de 2018. Relator
Luiz Augusto de Souza Gongalves.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2009

COMPENSACAO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM
PER/DCOMP. DESCABIMENTO.

A estimativa quitada através de compensagdo ndo homologada pode compor o
saldo negativo do periodo, haja vista a possibilidade de referidos debitos
serem cobrados com base em Pedido de Restituicdo/Declaracdo de
Compensacao (PER/DCOMP). Assim, ndo cabe a glosa dessas estimativas na
apuracdo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaragéo de
Informacdes Econémico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).
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Acdrdao n° 1201-002.689 julgado em 12 de dezembro de 2018. Redator
designado Allan Marcel Warwar Teixeira

ASSUNTO: CONTRIBUI(}AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2013

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPUTO DE
ESTIMATIVAS COMPENSADAS ANTERIORMENTE. E ilegitima a
negativa, para fins de apuracdo de Saldo Negativo de CSLL, do direito ao
computo de estimativas liquidadas por compensagdes, ainda que néo
homologadas ou pendentes de homologacdo, sob pena de cobranca em
duplicidade.

E de se mencionar, ainda, a recente Stmula CARF n° 177, que colocou uma pé de
cal sobre a questéo debatida nos autos:

Stmula CARF n° 177
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensagédo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Nesse quadro, o provimento do recurso ¢ medida que se impde, no sentido de que
sejam incluidas no computo do saldo negativo do ano-calendario em questdo as estimativas
extintas por compensagdo por meio do PER/DCOMP 22.916.61486.301106.1.3.03-9049,
conforme célculo que segue:

FICHA 17 DA DIPJ
RECALCULO DA CSLL ANUAL
CSLL DEVIDA 792.936,37
CSLL RETIDA -5.620,40
ESTIMATIVA PAGA -931.656,17
ESTIMATIVA COMPENSADA -185.596,63
SALDO NEGATIVO -329.936,83

Dispositivo

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, reconhecendo saldo
negativo do ano-calendario de 2006 no valor de R$ 329.936,83 e homologando as compensacdes
até o limite do crédito reconhecido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva
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